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Portaria No 021/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
SOBRADO, ESTADO ne eanebe" no uso de sras atribuições que lhe confere os
artigos 80 a 83, da Lei n" 155/09, de 14 de Dezembro de20fD, do Regime Jurídiço
Único dos Senidores Públiços Municipais, € o que consla no Processo Aãministrativo,
n " 0022015, de 05 de Janeiro de 2015, e demaisdispositivos legaiq

RESOLVE:

. Conceder, a scnhora LUZINETE PERETRA DA SILVÀ
matricuta 1006, exercendo o cargo de AGENTE COMLJMTARIO Of SAÚpn, com
lotação na secretaria de SAUDE, Licença Prêmio por Assiduidade conespondente a três
meses de Licenç4 referente ao l" qünqüênio de 2009/2014, até ulterior deliberação.

Publique-se e regislra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
fbrado, 

em ü2 de Março de 2015.

cEoRGE JOS" no*ar*ô**"*,o COELHO
Prefeito Consituciorhl de Sobrado (PB)
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O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MUMCÍPIO DE
SOBRÂDO, ESTADO DA PARAbA no uso de suas Âtribuições que lhe confef,e os

artigos 80 a 83, da tri no 155/09, de 14 de Dezembro de 20@, do Regime Juridiço
Único dos Servidores Públims Municipais, e o que consta no Proçesso Administrativo,
n " 010/2015, de t0 do Janciro de 2015, e demais dispositivos legais,

SOLVE:

Conceder, a seúora LUCTANA DE HOLAÌ.IDd matriorla
0085, exercendo o cargo de PROFESSORd com lotação na secretsria de

EDUCAçÃO, Licença Prêmio por Assiduidade correspondente a três meses de Licenç4
referente ao 3" qüinqüênio de 2@8/2013, aé ulterior deliberação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
fbrado, 

ern 02 de Março de 2015.

GEORGE JOSÉ pORCÚNfUle lrnrne COELH0
Prefeito Constituciofal de Sobrado @B)
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Portaria No 023/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MTJMCÍPIO DE
SOBRADO, ESTADO pe pentbÀ no uso de zuas atribuições que lhe confere os
artigos 80 a 83, da l-ei no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Rcgime Juridico
Unico dos Seri/idores Públicos Municipais, e o que consüa no Processo Adrninistrativo,
n o 0932014, de 05 de Agosto de 2014, e demais dispositivos legais,

RESOLVE:

srlvA5 matricura *.r, ?Hi;'" ï*lj" #ffiá*Ë"im Ìffi*
seçretaria de EDUCAçÃO. Licença Prêmio por Assiduidade correspondente a trêr
meses de Liccnç4 rcfercrtç ao 3" qüinqüênio de 2008/2013, de ulterior deliberação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Êobrado, 

em 02 de Março dc 2015.

N-l^
cEoRcE JosÉ poRcruNfrn n prnprne coELHo

Prcfeito Constituciofal de Sobrado (PB)
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI'MCIPIO DE
SOBRADO, ESTADO DA PARAbA no uso de suas atribuigões que lhe confere os

4rtrgos 80 a 83, da Lei no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Regime Juridico
Unico dos Servidores Públicos Municipais, e o que consta no Processo Administrativo,
n o I 6/1 5, de 25 de Fevereiro de 20 t 5, e demais dispositivos legais,

RESOLYE:

HoLAÌ.rDi marriorra o*llïfff;"aï f:1,Ë o:t'"ffi"itffit ff'ffi"?:
sêcfetâriâ dè EDUCAçÃO, Licença Prêmio por Assiduidade cÕrrespondente a três
meses de Licença, referente ao 3o qüinqüênio de 2008/2013, até ulterioÍ deliberação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobodo, €Íri 02 de Múço de 2015.

,

GEORGE JOsE PORCÚfCì*PEREIRA COELHO
Prefeito Constitudonal de Sobrado @B)
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Pofta$a No 025/2015.

o pREFErro coNsrITUcroNAL Do uurvrcÍrro DE soBRAno, EsrADo
Oa pAMiS.A, no uso de zuas atribuições legais,

RESOLVE:

AÍt l" - REINTEGRAR ao quadro de atividades desta edilidade, o servidor
HUMBERTO VIEIRA FARIAS, Matricula 0288, lotada na secretaria de EDUCAÇÃO,
nâ firnção de PROFESSORDE CrÊNCrAS, do qiiadro pêrmanente destâ ltefeitura.

Arü 2o - Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradq em 05 de Março de 2015.
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GEORGE JOSE PORCILNICULA PEREIRA COELHO
Prefeito Constitucifnd de Sobrado (PB)
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Portaria No 026/2015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE
SOBRADO, ESTADO Oa panaÍeA no uso de suas atribuições que lhe confere os
artigos 80 a 83, da l,ei no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Regime lurídico
Unico dos Servidores Públicos Municipais, e o que consta no Processo Administrativo,
no 22115, de 25 de Fevereiro de 2015, e demais dispositivos legais,

RESOLVE:

Conceder, a senhora JOELMA ALEXAIIDRE DA SILVÀ
matricula 2317, exercendo.o cargo de AtDflLIAR DE ENFERMAGEM PSF, com
lotação na secretaria de SAUDE, Licença Prêmio por Assiduidade correspondente a três
meses de Licenç4 referente ao lo qüinqüênio de 2009/2014, ate ulterior deliberação.

Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de Março de 2015.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 05 de Março de 2015.

IV"
GEORGE JOSE PORCITINCULA PEREIRA COELHO

Prefeito Corstitu{ional de Sobrado (PB)
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Portaria No 027 n015.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MI.JMCÍPIO DE
SOBRADO, ESTADO Oe penaÍe{ no uso de suas atribuições que lhe confere os
artigos 80 a 83, da Lei no 155/09, de 14 de Dezembro de 2009, do Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Municipais, e o que const& no Processo Administrativo,
n o l7ll 5, de 25 de Fevereiro de 201 5, e demais dispositivos legais,

RESOLVE:

DAsr,,vAmatricurariü":::::;i#T:i$Ïtffi#fr%"JÊ'r.?Jil:,ff
lotação na secretaria dc EDUCAÇÃO, Licença Prêmio por Assiduidade correspondente
a três meses de Lìcença, referente ao lo qüinqüênio de 2}l0l20l5, ate ulterior
deliberação.

Os efeitos desta Portaria retroagem a 02 de Março de 2015.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 05 de Março de 2015.
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cEoRcE rose pondrÌNíÜr,A PERETRA COELHO
Prefeito Constif ucional de Sobrado (PB)

I
I


